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PLACA LOCAL HORÁRIO DE SAÍDA HORÁRIO DE

CHEGADA

DATA VALOR R$ JUSTIFICATIVA

 

0JW4H07

 

Natal/RN

 

04h00min

 

13h20min

 

03.04.2023

 

R$ 60,00

Paciente não deambula devido padecer de paralisia, necessita

realizar, exames, pois apresenta dificuldade em sentar, ele com

problema em articulação do quadril fora do lugar correto. Segue

de maca em ambulância.

RGL1E20 Natal/RN 15h35min 22h19min 05.04.2023 R$ 60,00 Segue com paciente para avaliação ortopédica e neurologia.

Urgente! Paciente com crise convulsiva, PA elevada e outros.

Segue em ambulância + SOS.

RGL2D27 Santa Cruz/RN 13h26min 15h58min 06.04.2023 RS 30,00 Gestante regulada para avaliação obstétrica no HUAB. Em

trabalho de Parto Ativo.

01W4H07 Caicó/RN 05h00min 12h29min 10.04.2023 R$ 30,00 Paciente com suspeita de AVC – Com dificuldade de deambular.

Segue em ambulância + SOS para realizar exame especializado.

RGL1E20 Natal/RN 15h07min 22h27min 17.04.2023 R$ 60,00 Realizado remoção de paciente cirugiada em região abdominal, e

solicitado pelo médico esta remoção em decúbito dorsal, pelo

porte da cirurgia.

RGL2D27 Santa Cruz/RN 21h52min 00h46min 21.04.2023 R$ 30,00 Gestante em trabalho de parto, bolsa nota IG: 36s e 5d regulada

para avaliação obstétrica.

RGL2D27 Natal/RN 00h01min 07h03min 28.04.2023 R$ 60,00 Paciente vítima de atropelamento, regulada para o setor de

traumatologia para avaliação (HWG).
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA Nº 036/2023 – SMS

Portaria nº 036/2023 – SMS
 
“Concede indenização (reembolso) ao servidor lotado no Hospital Maternidade Garibaldi Alves Filho, nos termos disposto no Art. 14 do Decreto
Municipal nº 1400/2023, o que se especifica e da outras providencias.”
 
A Secretária Municipal de Saúde do município de Lagoa Nova/RN, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n° 213/2022 de
06/05/2022 e pela Lei Orgânica do Município, e
Considerando o disposto no Art. 14º do Decreto Municipal n° 1400/2023, o qual prevê indenização aos servidores da saúde que se deslocarem de
forma inesperada e/ou imprevisível farão jus à indenização (reembolso) das despesas incorridas no percurso, conforme Anexo I,
Considerando o Parecer Jurídico do Assessor Especial de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Lagoa Nova/RN;
 
Resolve:
Art. 1º - Conceder indenização (reembolso) ao Servidor JOSÉ TARCÍSIO DE ASSIS JUNIOR, matrícula n° 3720, ocupante do cargo de
MOTORISTA, lotado no Hospital Maternidade Garibaldi Alves Filho, referente ao deslocamento de forma inesperada e/ou imprevisível da seguinte
forma:
 

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura e publicação.
Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.
 
LÍVIA DAYANE DE MEDEIROS MOURA
Secretária Municipal de Saúde
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